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PORTARIA N.° 1407/2018 

0 Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei Municipal 10/92 e, considerando a 
Sindicância Administrativa instaurada pela 
Portaria n.° 1328/2018 e os Pareceres Jurídicos 
n° 988/2018 e 1003/2018; 

RESOLVE 

10 - PRORROGAR, em conformidade com o 
artigo n° 233, parágrafo 10  da Lei Complementar n° 10/92, o afastamento da 
servidora EDNA MALAVAZI RODRIGUES por mais 30 (trinta) dias sem prejuízo na 
sua remuneração. 

Sarar.di, 07 de novembro de 2018.  

WALTER VOLPA 10  
Prefeito  Municipal 
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